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PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

 

PROJETO DE LEI Nº 126/2021 

Relator: Vereador Luiz Antônio Ramão – PSD 

 

Cuida-se de propositura, de iniciativa do Vereador Gerson Alves de 

Souza - PTB, em que se pretende instituir PENALIDADE DE MULTA AOS 

IMÓVEIS EDIFICADOS VAGOS E DESABITADOS QUE NÃO ATENDAM ÀS 

EXIGÊNCIAS DE CONSERVAÇÃO, LIMPEZA E SEGURANÇA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

Em prosseguimento ao processo legislativo, a iniciativa foi remetida a 

esta Comissão de Constituição e Justiça, e cabe-nos analisá-la à luz do disposto no 

artigo 72 e incisos, do Regimento Interno desta Casa de Leis. 

Verifica-se que, a presente proposta visa dar cumprimento à função 

social da propriedade buscando melhorar as condições para a boa qualidade de vida no 

município e assegurar que a utilização e o aproveitamento da propriedade sejam 

compatíveis com a segurança e saúde coletiva. 

Nota-se que, a proposta deste Projeto é disciplinar os imóveis edificados 

vagos ou desabitados, situados no município de Assis, que não estejam sendo mantidos 

em bom estado de conservação, limpeza e segurança e que podem ser foco de 

concentração de usuários de drogas, atividades criminosas, gerar desvalorização 

imobiliária na região, entre outras situações elencadas na propositura. 

Denota-se que, a propositura versa sobre matéria de natureza legislativa e 

de iniciativa concorrente, nos termos do caput, do artigo 12, da Lei Orgânica do 

Município de Assis - LOMA. Ao passo que sob o ângulo da juridicidade, a matéria, 

também, não merece restrições, à medida que se embala, harmonicamente, ao nosso 

ordenamento jurídico. 
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Ante o exposto, conclui-se que a proposta não apresenta ilegalidade nem 

vícios formais ou materiais a serem declarados. 

É o relatório. 

 

Sala das Comissões, 15 de setembro de 2021.  

 

LUIZ ANTONIO RAMÃO  

Relator 
 

Documento assinado digitalmente nos termos da MP 2.200-2/2001 e da Resolução Municipal nº 189/2015. 
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